
LIDO E DESPACHADO 
Sala das sessões,p 

P alente 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

INDICAÇÃO N° 500/2021 

Recolocação das Lixeiras no Parque 
Ecológico Diva Paim Barth. 

Senhor Presidente, 

O Vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153 do 
Regimento Interno, 

INDICA 

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, que sejam recolocadas as 
Lixeiras no Parque Ecológico Diva Paim Barth, que atualmente se encontram 
estocadas no pátio da EMDUR. 

É fato público e notório a realização da repaginação do piso no entorno 
do Lago Municipal de Toledo, onde houve a retirada destas lixeiras para a respectiva 
reforma, porém, não ocorreu a recolocação das mesmas. 

A Ausência destas lixeiras dificulta o descarte do lixo gerado pelas 
pessoas que ali frequentam, o que pode ocasionar em um descarte irregular por 
parte da população, e assim gerar uma poluição no local 

Entretanto, conforme fotos em anexo que comprovam que estas lixeiras estão 
atualmente paradas no Pátio da EMDUR que é localizado ao lado do Pátio de 
Máquinas deste Município. 

Por essa razão, é que se indica ao Executivo que tome as medidas 
necessárias para que sejam realizadas a recolocação destas lixeiras no Parque 
Ecológico Diva Paim Ba'rth em prol do bem-estar da População e de embelezar 
ainda mais nosso Município. Pois essa medida é necessária e, espera-se7 que a 
mesma seja concretizada prontamente pelo Poder Executivo. 

SALA DAS SESSÕES, 27 de abril de 2021. 

IDES BISOdRIIN 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

ANEXO 1- INDICAÇÃO N° 500/2021 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

ANEXO II - INDICAÇÃO N° 500/2021 

Centro Civico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45)3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  


	00000001
	00000002
	00000003

